RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 09/2013, de 29/05/2013
Aprova, em extrato, os Relatórios das Pesquisas desenvolvidas no ano de 2012 por professores pesquisadores da Universidade Paranaense – UNIPAR.

O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a necessidade de aprovar os Relatórios das Pesquisas desenvolvidas no ano de 2012 por professores pesquisadores da Universidade Paranaense – UNIPAR;
Considerando a Indicação CONSEPE n.º 01/2013, de 10/05/2013; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 09/2013, havida em reunião realizada no dia 28/05/2013, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Art. 1.º
Ficam aprovados, em extrato, os Relatórios das Pesquisas desenvolvidas no ano de 2012 por professores pesquisadores da Universidade Paranaense – UNIPAR.
§ 1.º 
Em anexo consta a relação dos relatórios de que trata o caput deste artigo, que passa fazer parte integrante desta Resolução, os quais constam em registro eletrônico do DVD, também anexado, para arquivo.

§ 2.º
Tais relatórios estarão disponíveis, em cópia impressa, para consulta dos interessados, na Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores – SeOCS e na Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação – DEGPP. 

Art. 2.º
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama – Paraná, 29 de maio de 2013.

_________________________________________
CARLOS EDUARDO GARCIA

PRESIDENTE DO CONSEPE – REITOR
